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Af.TA N. 267.» I>A SESSÃO ORDENARIA DO TRIBUNAL REGIO­

NAL DE JUSTIÇA ELEITORAL DE PERNAMBUCO,
*7  > 4  J : , REALIZADA 8 M 10 DE MARÇO DE 1936 V

.• 't'"'v*'”v2 ’.■■■■ ; ' vii||
Presidencia do senhor^Desembargador José Neves Filho

A’s 14 horas e 30 minutos, na sala das sessões da Côrle 
' de AppcUação, presentes os Juizes effectivos: Desèmhargadores 
Oscar de Goúveia Cunha Barretto e Nestor Diogenes Silva 
e Mello, o doutor Jbsé Thomaz de Medeiros Correia, o Juic. 
substituto doutor Gennaro de Meira. Freire e o Procurador 
Regional, interino, doutor Nèlson Carneiro Leão, havendo nu­
mero legal, foi aberta á sessão. Lida a acta da "sessão ante- |  
Tior, foi, ;m »  impugnação, apprçvada.’ Ô, expediente constou 
do seguinte: 1) Officio do Juiz João Barretto de Menezes, 
oomipunicando que, por motivo de moléstia, não comparecia 
a segjpm. O senhor Presidente designou o Juiz Nestor Dioge- 
Bes para, cm nome dò TrIRmual, Visitar o Juiz João Barretto, 
o que foi, unanimèmcnte acceito pelos senhorçs Juizes, inclu­
sive pelo Procurador Regional; 2) Officio a: 630, de 6 de 
Março, em que o Director Regional dos Correios e Telegra- 
pbos, neste Estado, traz ao conhecimento do Trihunal que o 
fuaccionario José Demçtrio de Albuquerque $ilva, telegraphis- 
ta de 5 .” classe, envolvido 110 ultimo movimento extremista, 
é candidato a vereador uo Município de Belmonte. Em dis­
cussão e colhidos os vôtos, o Tribunal deliberou que o officio 
do Director Geral <tos Correios e Telegraphos seja apreseu- 
tado na sessão da proclamação dos eleitos 110 Municipio de 
Belmonte, contra o voto/do Juiz Gennaro Freire, que foi de 
mandar archivar o officio. Com a palavra o Juiz Cunha Bar 
reitol ,relatou a consulta, n. 2, em que o Juiz Eleitoral dç 
Itambé, coinmunicando o recebimento de diversos processos 
de inscripção eleitoral, baixadas em diligencia, indaga sc as 
certidões de nascimento, exigidas nos “áccordãos” devem ser 
apresentadas pelos alistandos, ou, “ex-officio”, pelos ser­
ventuários dos cartoriòs do registro civil, e terminou votando 
no sentido de que aos interessados cabe, sendo para isso in- 

.timados, fazer a prova determinada pelo Tribunal, de accor- 
do com o Parecer do' doutor Procurador Regional: Em discus­
são e colhidos os votos, o Tribunal, por unanimidade, adoptou 
o voto do relator. Passando-se a ‘ pauta”, p Juiz Medeiros 
Correia relatou o requerimento do doutor João Jorge Pereira 
Tejo, em que pede a annullução do pleito muniçipal cm tbdo 
o Municipio de Brejo da Madre de Deus, c votou consideran­
do procedente a reclamação, porqtie de facto, a votação das 
duas secções alji annutladas attingiu a mais de metade dos 
suffragios (to Municipio, ficatido assim, prejudicada, como de­
termina o Codigo Eleitoral, as votações das duas secções jul­
gadas validas, de modo que deve ser renovada a eleição nas 
quatro secções do Municipio, para Prefeito e Vereadores, vo­
tando os mesmos eleitores da primeira eleição. Em disctmão 
e colhidos os votos, o Tribunal, por unanimidade, mandou re­
novar a eleição em todo o Municipio de Brejo da Madre de 
Deus, ua forma do votp do relator. O senhor Presidente cha­
mou o recurso n. 90, em quec recorrente o doutor Waldemar 
Ramos Leal, recorrida a 3 ,n Turma Apuradora, referente a 
9 ,a secção de Pesqueira e relator o Juiz Medeiros Correia, 
c terminou, por sc considerar impedido, convidando « Juiz 
Cunha B/rrctto para* presidir a sessão. O- Juia' Medeiros Cor­
reta fez o relatorio do reenrso. Com g pgia^a fl doiROI Ani*



e*to Ribeiíó Varciâo, procurador dó/rtcsd»^n^’requcrctt| 
, se coftvfertessç* o julgamento'em Juiz “
‘ toral de Pesqueira informar se os eleitores que assignã

folhas de vdlaçSo" modelo 21, pertenceojj oú nfio, ,a 9.® setií 
-O Tribunal, por maioçia, inferiu o pedido por se refeF 

um recurso que não foi interposto na. forma legal, 
palavra o doutor Aniceto Varejão Justificou as razões 

• curso sendo contestado pelo doutor José Eustnehjo pi„, 
dor dos recorridos. O relator voteu negando provimentc 
recurso relativo aos vícios das cédulas 'dá-legenda “Pesqi 
dós PcscmeirMiaes”. Em discussão e CotHidOs os votos, oá 
bunal, nçgôü* proviujeúlo ao recurso, do. H|
Gennai-o Freire, que foi no sentido de >£• converter o J*1 
mento era diligencia. CJoni a palavra o dolrtbr ifmccto Var 
pediu, c lhe foi deferido, que constasse na acta a sua & 
r«ção de qde recorreria para o Tribunal Superior rie*taj 
ÒisSo rio Tribunal Regional. Em seguida, o Juiz Me<!<f 
Correia relatou o recurso, n. 92, em que p  recorrente o J  
for" \Valdemar Ramos Eeal e recorrida aVô-i* Turma Ayqrã“  
e disse que recebeu, boje, um requerimento do dqnlórl 
Eustaehio, era que solicita, para instruir o seu reeurso,’j 
videncias junto «o Juiz Eleitoral do Pesqueira, inas, ct 
}â havia pedido dia para julgamento do recurso, entendia 

J competia ao Tribunal deliberar a réspteüo, Coto a pala» 
doutor Aniceto Varejão, procurador do recorrente, fez 
derações para demonstrar a improcedénria do requoriu 

' Õ relator votou no sentido de-deferir o requerimento, con» 
tendo-se o julgamento em,diligência, afim de sedtfficiar 

. Juiz Eleitoral de Pesqueira para rémótler a 2 .a via das fg 
de votação, modelo 21, que serviu na 10.® secção do distr 
de Alagoânhas, e informar se as eleitores que assinara»! 
referidas folhas São da mesma 10,® secção, ou -si dé qualtfl 
outra (11.® e 12.®) dq districto de Alagóinhas. Em disc 
e colhidos os votds, yerificou-se que votaram pelo defer„ 
to do pedido, o luh: Medeiros Correia, pelo indeferímeg™ 
Juiz Nestor Diogene^ e, pelo indeferimento, em parte, * 
Juiz Génnaro Freire, que entendia só interessar ao cpajf 
ber si os eleitores qup assignaram as fplhâs de •votação 
eleitores da 16.® secção. Havendo empate ná' votação o-L 
nhor Presidente desempatou deferindo.o pedido, na foragí 

■ voto do relator. Devido ao adeantado da -hora, o sçnhor 
sidente encerra a sessão as 16 horas c 19 minutos, mare 
uma sessão extraordlnaria para p dia:, 12, quinta feira, p i  
horas. E, para constar, eu, Mario-ãp Souza. Dantas, Djrec 
da Secretaria, servindo de aecrçtaeiq JóVeei a'PCCsente 
que vae assignadn pelp senhor Desembargador Cunha Bar 
vice-presidente.

Recife, 12 de Março de 1936. — (a) Oscar de Goav
Cunha Barretto. Dactylographei a presente copia. Maria 
toria. * . ;• f  W & p r  * ': V ,

Confere com o original. Laudelipío Fernandes, AujCJ
VISTO, — Maria Dantas, Director.
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